
INDICAÇÃO Nº 2289/2025
 

Indica ao Poder Executivo Municipal 
para que execute serviços de limpeza 
de lixo, entulhos e materiais 
inservíveis descartados 
irregularmente pela população na 
calçada e nas margens do Córrego 
Mollon, na Avenida Barretos, ao lado 
do ecoponto do Planalto do Sol II, 
neste município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, 
providencie a limpeza de lixo, entulhos e materiais inservíveis descartados 
irregularmente pela população em área pública na calçada da Avenida Barretos e 
nas margens do Córrego Mollon, ao lado do ecoponto do Planalto do Sol II, neste 
município.

Justificativa:

Moradores do bairro reclamam do descarte irregular de lixo, entulhos e 
materiais inservíveis ao longo da calçada e margem do Córrego Mollon, na Avenida 
Barretos, ao lado do ecoponto do Planalto do Sol II. Este vereador esteve no local e 
constatou a sujeira com lixo espalhado por todo lado ao longo desse quarteirão.

Os moradores solicitam à Administração Municipal a execução de 
serviços de limpeza geral do local, além de colocar placas na margem do córrego 
com os dizeres “Proibido jogar lixo e entulho neste local”. 

O visual do local está horrível e esse descarte irregular contribui para a 
degradação ambiental e o acúmulo de lixo, entulho, materiais inservíveis atraem 
pragas, bichos peçonhentos e vetores de doenças, como a dengue, colocando em 
risco a saúde da população. Bem ao lado existe um ecoponto que também carece 
de maiores cuidados e organização, mas o local citado não pode se tornar um 
ecoponto clandestino. (Fotos em anexo).

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de Junho de 2.025.

RONY TAVARES
-Vice-Presidente-
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Anexos:

  

  

Lixo espalhado pela calçada e margem do Córrego Molon na Avenida Barretos ao lado do ecoponto 
do Planalto do Sol II
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de junho de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0C9U1CBGHC9B22NV  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0C9U-1CBG-HC9B-22NV
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